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Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 710/2022

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique

a  viabilidade  de  disponibilizar  dois estagiários  (4  horas  diárias  cada),  um

auxiliar  administrativo  e  um  Professor  de  Educação  Infantil para  o  Centro

Municipal de Atendimento Educacional Especializado – Transtornos Globais do

Desenvolvimento (TGD), localizado na Avenida Archelau de Almeida Torres,

1411, Jardim Iguaçu. 

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  tendo em vista  que o  TGD possui  grande demanda

administrativa diária, sendo assim, os estagiários e um auxiliar administrativo

ajudariam à supri-las, podendo auxiliar a diretora e professores nas atividades

diárias  com  relatórios,  planilhas,  atendimento  na  recepção,  entre  outras

atividades pertinentes.

Tendo em vista  no  ano de 2022 o TGD teve um aumento  considerado de

alunos, faz-se necessário também que a unidade seja contemplada com mais

um Professor de Educação Infantil. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes
Vereador
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